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Céamara Municipal ndo pode estipular horério
diferenciado a servidores

25/03/2021

Ao regulamentar horarios de trabalho de alguns servidores publicos, a Camara Municipal disciplinatema relacionado a
organizacdo e ao funcionamento da administragdo municipal e, assim, contraria o disposto no artigo 47, incisos 11, X1V e
XIX, dineaa, da Constituicdo Estadual.
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3dcardshows.comcamara nao pode impor horério diferenciado a servidor com familiar deficiente

Com esse entendimento, o Org&o Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo anulou umalei municipal de S&o José do
Rio Preto, de iniciativa parlamentar, que autorizava a adocéo de horério especial ao servidor que tenha cénjuge, filho ou
dependente com deficiéncia.

A ADI foi movida pelo prefeito com o argumento de vicio de iniciativa e violagdo a separacéo dos poderes. Por
unanimidade, a acdo foi julgada procedente. O relator, desembargador Costabile e Solimene, disse que, embora

0s municipios tenham autonomia para editar normas locais, essa competéncia ndo é absoluta e esta sujeita aos limites da
Constituicéo.

No caso dos autos, 0 magistrado observou que o horario diferenciado de trabalho diz respeito ao regime juridico dos
servidores municipais, matéria de competéncia do prefeito, ndo dos vereadores. Além disso, afirmou que a autonomia e
independéncia do Executivo ndo podem ser violadas mediante elaboracéo de lei que imponha ao prefeito o que deve ser
feito em termos de administracdo publica.

"A Lei Complementar 625, do municipio de S8o José do Rio Preto, que é o objeto desta direta de inconstitucionalidade,
efetivamente afronta 0 quanto posto no caput do artigo 5° da Constituicéo paulista, por conta da usurpagdo da prerrogativa
exclusiva do prefeito”, completou Costabile e Solime, concluindo pelainconstitucionalidade da norma.
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